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Atualização Maio/2021 

 

Afastamento Pós-Doutorado 
 
A quem se destina? 

Servidores docentes, pesquisadores, procuradores e PAEPE 
 

Servidor  

Solicitar o afastamento nos termos da legislação vigente ao RH da Unidade. 
 
Documentos necessários: 

a) Solicitação de afastamento, especificando datas previstas para o seu início e término; 

b) Plano de pesquisa e trabalho, com cronograma de desenvolvimento; 

c) Comprovante de aceite pela instituição onde será desenvolvido o programa; 

d) Manifestação favorável do dirigente da Unidade/Órgão, referente ao afastamento; 

e) Termo de Confissão de Responsabilidade e Assunção de Encargo Financeiro (anexo I); 

f) Procuração de representação de interesses junto à Unicamp (anexo II) 

 
 
Departamento  

Aprovação do Conselho do Departamento;  

 

Unidade  

Aprovação pela Congregação.  

 

Legislação  
Deliberação CONSU-A-001/2012 de 27/03/2012 
Deliberação CONSU-A-014/2015, de 29/09/2015 
Instrução Normativa DGRH n° 007/2015 de 01/12/2015 
Instrução Normativa DGRH n° 004/2015 de 01/12/2015  

https://www.pg.unicamp.br/mostra_norma.php?id_norma=3169
https://www.pg.unicamp.br/mostra_norma.php?id_norma=3879
https://www.dgrh.unicamp.br/documentos/instrucoes-normativas/instrucoes-normativas-dgrh-2015/instrucao-normativa-dgrh-no-007-2015
https://www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/documentos/instrucoes-normativas/instrucoes-normativas-dgrh-2015/instrucao-normativa-dgrh-no-004-2015
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ANEXO I 

 

TERMO DE CONFISSÃO DE RESPONSABILIDADE E ASSUNÇÃO DE ENCARGO FINANCEIRO 

 

(Servidor), (nacionalidade), (estado civil), (matrícula), portador da cédula de identidade RG nº 

(número rg), e CPF nº (número cpf), residente e domiciliado à (endereço), CEP (cep), na cidade de 

(cidade), neste termo denominado servidor, exercendo atualmente a função de (descrição da 

função), junto a (unidade/órgão), no regime (regime de trabalho), tendo sido autorizado pela 

Universidade Estadual de Campinas a afastar-se sem prejuízo de vencimentos e das demais 

vantagens da função, com o objetivo de (finalidade), pelo prazo de (período), nos termos da 

Deliberação CONSU-A-XXX/2015, assina o presente Termo de Confissão de Responsabilidade e 

Assunção de Encargo Financeiro, por livre e espontânea vontade, mediante as cláusulas e 

condições a seguir estipuladas: 

 

Cláusula Primeira - O servidor compromete-se a reassumir sua função no dia imediato ao do 

término do afastamento ou de sua eventual prorrogação autorizada pela Universidade. 

 

Cláusula Segunda - O servidor se obriga a trabalhar regularmente na Universidade Estadual de 

Campinas pelo período correspondente ao do afastamento e eventual prorrogação, contado a 

partir do início do exercício de suas atividades. 

 

Cláusula Terceira - O servidor se compromete a encaminhar relatórios periódicos, conforme lhe 

for exigido, e cumprir o objetivo proposto no prazo concedido. 

 

Cláusula Quarta - Em caso de inadimplência total ou parcial das obrigações previstas nas cláusulas 

primeira, segunda e terceira, isto é, quando o servidor não retornar às suas atividades findo o 

prazo do afastamento, quando não cumprir o período de permanência regular, ou quando não 

encaminhar relatórios periódicos ou não atingir o objetivo proposto, a Universidade promoverá a 

apuração de sua responsabilidade, ficando caracterizada a mora do servidor e a obrigação de 

ressarcimento das importâncias recebidas durante o período de afastamento pelos valores 

correntes e atuais, correspondentes ao salário vigente na época do reembolso e relativos ao seu 

nível de referência na carreira. 

 

Cláusula Quinta - Este termo obriga seu subscritor até o cumprimento do prazo previsto na 

cláusula segunda ou até o ressarcimento à Universidade das importâncias referidas na cláusula 

quarta. 

 

(Local, data) 

(Nome e assinatura do servidor) 

(Nome, RG e assinatura de duas testemunhas) 
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ANEXO II 

 

PROCURAÇÃO 

 

(Servidor), (nacionalidade), (estado civil), (matrícula), portador da cédula de identidade RG nº 

(número rg), e CPF nº (número cpf), residente e domiciliado à (endereço), CEP (cep), na cidade de 

(cidade), telefone (fone com ddd), pela presente nomeia e constitui seu procurador o Sr(a). (nome 

procurador), (nacionalidade procurador), (estado civil procurador), portador da cédula de 

identidade RG nº (rg procurador) e CPF nº (cpf procurador), residente e domiciliado à (endereço 

procurador), CEP (cep procurador), na cidade de (cidade procurador), telefone (fone procurador 

com ddd), para representar seus interesses junto a Universidade Estadual de Campinas - Unicamp, 

no período em que perdurar seu afastamento e eventual prorrogação, podendo para tanto, o 

referido procurador, assinar recibos, formular requerimentos, solicitar prorrogação de 

afastamento, acompanhar processos, concordar, transigir, receber citação, enfim, praticar todos 

os demais atos que forem necessários para o bom e fiel cumprimento da presente procuração. 

 

(Local, data) 

(Nome e assinatura do servidor) 
 

 

 

 

 


